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SECRETÂRI.Â DÁ SAÚDE
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CISVALE
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Lurz Do CURU - TEluçuocA

CoNTRATO No. 2019.71.60-01

O CONSóRCIO PÚBLIco oE SAÚDE IilÍERFEDERÂTIVo Do VALE Do
CURU - CISVALE, Pessoa Jurídica de direito público interno, CNPI No.
L2,768.8351OO0t-75, com sede na Rua Juaci Sampaio Pontes, 1696 B, Centro,
Caucaia, Ceará, neste ato representado pelo Sr. Fernando Henrique Goersch
Bastos, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa
RM COMERCIO E SERVICOS DE PROTESES LTDA-ME, Pessoa lurídica de direito
privado, CNPI no. 18.832.896/0001-30, com sede na Rua Pedro I, no742, Sala
01, Cep: 60.035-100, Centro, Fortaleza - Ce, neste ato representada pelo(a)
Sr(a). Silvio Carlos de Carvalho Muller, CPF No. 233.477.673-49 doravante

\- denominado CONTRÂTADO, firmam entre si o presente TERIIIO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSUTÁ PRIMEIRÂ - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL No.
Olal2Olg-PP/SRP, devidamente homologado pelo Diretor do Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e as prescrições
da Lei No. L0.520102, com aplicação subsidiária da Lei No. 8.666/93 e suas
alterações, que passam a fazer parte integrante do presente contato.

cúusulA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - Constitui objeto deste instrumento, a Contratação de empresa para
prestação de serviços de Confecção laboratorial de Próteses dentárias
e Confecção de aparelhos oftodôntico para atender as necessidades
das Unidades Odontológicas do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.
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cúUsUIá TERCEIRA - DO PR.EçO, PAGAMENTO, REÀ,USTE E

RE EQUrLÍBRrO ECONôHrCO- FrNAt{CEr RO
3.1 - PREÇO: O valor global do presente contrato é de
47.112,60(Quarenta e sete mi!, cento e doze reais e sessen
centavos), conforme quadro demonstrativo em anexo, já com a incidência de
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos servÍços contratados,
inclusive a margem de lucro.

3.2 - PAGAÍrIENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme
execução dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela
administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipa is do CONTRATADO, todas atualizadas.

Ru. ru.cl S.mpalo Pontec no 16968 - Centro - Cauc.lâ-CE - CEP! 61.600-150
Fonê/Fax: (gs) 3342-2167 C Pr(XF) no r'2.768,83510001'75
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3.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o
encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as
disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou
através de cheque nominal.
3.3 - REA"TUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste antes de
decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser
utilizado o índice IG!-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.4 - R.EEQUTLÍAnIO ECONôMrCO-FrNAI{CETRO: Na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqÚências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso foftuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extra contratual, pOderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do GoNTRATADO e a retribuição da Administração para a justa

remurieração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do art' 65, II, *d" da Lei No' 8.666/93,
alterada e consolidada.

cúusuu euARTA - DA vrcÊNcrA E DA ExEcuçÃo
4.1 - o presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir
da data de sua assinatura e vigerá por 3O dias contados a partir da ordem de

serviços, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei No'

8.666tg3, se a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à

administração..

cúusuu QUTNTA DA ORIGEI,I DOS RECURSOS
As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentári

I=t _qàb,ie.;

\- 5.1
própria do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu
CISVALE sob as rubricas: dotação orçamentari
0101.10.302.OOO2.2.OO2- GERENCTAMENTO CEO DE CAUCATA
MANTTDO PELO CTSVALE/ OrOr.10.3O2.OOO2.2.OO3- GERENCTAMENTO

CEO DE SÃO GOT{çALO DO AMARANTE MAÍ{TIDO PELO CISVALE;
Elemento de Despesas: 3.3.9O.39.OO OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA

JURÍDICA. Fonte de Recursos: OO1- RECURSOS ORDINARIOS.

cúusur-A sExrA - DAs oBRTGAçõEs DAs PARTES
6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as

disposições do instrumento convocatório, da Lei No. 8.666193, alterada e

consolidada e da Lei No. tO.52O/02'
6.2 - O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1 - Executar os serviços em até 05 (cinco) dias, contados da autorização
da ordem de serviço, emitido Pe lo Consórcio Público de Saúde Interfederativo

Rua ruaci Sampaio PontGt no 16968 - Ccntro - C.uc.i.-cE - CEP:
ton.lt.tt (A» 3142'2767 CXPJ(xF) no 12.76t.835/000
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do Vale do Curu - CISVALE, observando rigorosamente as especificações
contidas, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais oú extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e

Lomerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e

ainda:
a) Executar os serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e

ainda documentação atualizada.
b) Responsabilizár-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

tárceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabílidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo ór9ão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
qí" r" fizerem na execução doé serviços, até 25o/o (vinte e cinco por .cento) do

valor inicial atualizado db contrato, na forma do § 10 do art' 65 da Lei No'

8.666193i
6.2.2 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e

àxigencias especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do

óóúfnnfnOO, o CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

à.2.S - A COwTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste

õont."to, a compatibilidade cdm as obrigações assumidas e todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação'
6.3 - O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1 - Efetuar o Pagamento ao

\-, instrumento;
CONTRATADO na forma prevista neste

cúusulA orrAvA - DAs sANçÕEs
8.1 Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de

qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros

cúusuLA sÉrrna - DAs ALTERAçõES E REArusrE Do coNTRATo:
i.f - euatquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se

contem'plada pelo art. 57, 58 e 65 da Lei No. 8.666/93, e suas alterações

óáJã.ió."r, após apresentação da devida justificatlva pela autoridade

administrativa.
).2 - O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que

necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante

rãriáiáiao do CONTRATADO devidamente justificada e acompanhada dos

documentos que comprovem o desequílíbrio'

documentos que o com lementem, serão a licadas, sem Prej uízo das sanções
Rua ,uacl SaErP.lo PontêÊ no 16968 - CGntro - C.ucaia-CE - CEPr 61.60O-!50
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previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1 - Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e será descredenciado no Cadastro
do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e
das demais cominações legais:
I - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
II - multa moratória de 0,3olo (três décimos por cento) por dia de atraso na

execução do objeto contratual solicitado, até o limite de 10olo (dez por cento)
sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução do contrato;
III - multa moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor CONTRATADO, na

hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços do
objeto contratual;
fV - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da administração,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento
por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,
no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas
nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
previstas na Lei No. 8.666193, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02
as seguintes penas:
a) adveftência;
b) multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO;
8.2 - Após o devldo processo administrativo, conforme disposto no Edital, as
multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer
crédito existente no Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE, em favor da CONTRATADA ou cobradas judicialmente, na
inexistência deste.
8.3 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos aft. 86
a 88 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento
convocatório.

cúusuLl r{oNA - DA REscrsÃo

Ru. Juaçí SampaÍo Pontes no 16968 - Contro - Câucalâ-CE - CEP! 61'6O0-rS0
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9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão,
com as conseqüências contratuais, as previstas em Lei e no Edital.
9.2 - Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará
rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou
extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei No.
8.666193.
9.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos
79 e 80 da Lei No. 8.666/93.

cúusur-A DÉcrMA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs
1O.1 - O CONTRÂTADO se obriga a manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
1O.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao
edital de licitação e à proposta licitatória.
fO.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada'
f O.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela
Administração ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos
casos previstos na Lei.
1O.5 - A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

\-' 10.6 - O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes
contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.6.1. - Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato
é a transferência da responsabilidade, administração e supervisão do seruiço
prestado.
Í.O.7 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados
em desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste
contrato.
1O.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as

peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

cúusur-A oNzE - Do FoRo
11.1 - O foro da Comarca de Caucaia /CE é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto

2o do art. 55 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
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Francisco Eudes Ferreira Bringel
COTTRATANTE
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sEcnETAaIÂ DA SAúDE
Go!'emo do Eí.do do Cerri

RM CO]IIERCIO E SERVICOS DE
PROTESES LTDA-I,IE

C.N.P.J.: 18.832.896/OOOl-3O
Silvio Carlos de Carvalho Muller

CPF: 233.477.673-49
CONTRATADA
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Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE,
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.

Caucaia /CÉ, 02 de Dezembro de 2019

F+ 4

CPF:

-(- ç
1

2
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ANEXO AO CONTRATO No 2019.7í.60{1

EMPRESA DETENTORA DO REGTSTRO DE PREçOS

EMPRESA: RM COMERCIO E SERVICOS DE PROTESES LTDA-ME
CNPJ: 1 8.832.896/000í -30

DOTAçÃO ORçAMENTARIA: 010í.í0.302.0002.2.002
ELEMENTO DE OESPESA: 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO: 00í

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh: 010í.10.302.0002.2.003
ELEiiENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO:001

- C/

Item Especificação Und Quant
Valor

Unitário ValoÍ Total

25 PPR - Prótese parcial removível Und í90 R$ 'r49,50 R$ 28.405,00
Valor total R$ 28.«)5,00

Valor TotalUnd Quant
Valor

UnitárioItem Especificação

R$ 56,90Und 1 R$ 56,905 Barra trampalatina
R$ 719,10Und I R$ 79,909 ContenÇáo superior removivel
R$ 341 , 10Und 9 R$ 37,9010 ContenÇão 3x3 higiênica
R$ 99,00Und 1 RS 99,0017 Hawley

R$ 17.491,501',t7Und R$ 149,5025
PPR - Protese parcial
removível

R$ í8.707 60Valor total

Ru. ru.cl Sampalo Pontê3 no 16968 - Cênt.o - Caucâ1.-CE - CEP:61.6o0-15o
FonG/Fax: (e5, !342-2767 cltPJ(tlF) no 12.76E'435/0001-75
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oRDEM DE SERVIçO No 2019.71.60-01

DOTAçÃO ORçAMENTÁRh: 0í0í.{ 0.30 2.@02.2.002
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO: 001

DOTAçÃO ORçAMENTÁRAr 01 0í. í 0.302.0002.2.003
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.ü)

FONTE DE RECURSO:00í

]IIODALTDÂDE DA LICITÂçÃO : Pregão Presencial no 018/2019- Ata de registro de preço
006/20t9
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu- CISVALE CNPJ No 12.768.8351OO0L-75.
CONTRATADA: RM COMERCIO E SERVICOS DE PROTESES LTDA-ME
cNPr No 18.832.896/0001-30
DATA DO CONTRATO: 02 de Dezembro de 2019

Autorizo os seraiços abaixo discriminados, em razão de o proponente
acima ter apresentado proposta para o menor preço o fornecimento
obedecerá as condições editalicias e estipuladas na Ata de registro de
Preço.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Confecção
laboratorial de Próteses dentárias e Confecção de aparelhos ortodôntico para
atender as necessidades das Unidades Odontológicas do Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.

Item Especificação Und Quant
Valor

Unitário Valor Total

25 PPR - Prótese parcial removível Und 190 R$ 149,50 R$ 28.405,00
Valor total R$ 28.405,00

Item Eapecificação Und Quant
Valor

Unitário Valor Total

5 Bana trampalatina Und 1 R$ 56,90 R$ 56,90
I ContenÇão superior removivel Und I R$ 79,90 R$ 7í9,10
10 ContenÇão 3x3 higiênica Und I R$ 37,90 R$ U1j0
17 Hawley Und 1 R$ 99,00 R$ 99,00

25
PPR - Prótese parcial
removível Und 117 R$ 149,50 R$ 17.491,50

Valor total R$ í8.707,60

wwví.e isya le,ce.o ov. br E-maili coniorciocisyaleogmail,com

RS 47.112,6o(Quarenta ê sete mil, cento e doze reais ê sêssenta cêntavos)

Rua Júacl Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
FonG/Fax: (er) ll12-2767 CIIPJ(XF) no 12.768.835/0001-7s
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Goveno do fstrdo de Ceuá

CISVALE CISVALE
CoNsÓRcIo PÚBLICo DE SÁÚDE INTERFEDERÁTlvo Do VÂLE Do CURU

APUIARÉS - CAUCAIÂ. GENERAL SAMPAIo - ITAPÁIÉ - PENTECoSTE - PARACURU. PARÁIPÁBÂ - SÃo GoNÇALo Do

AMÁRÂNTE . SÃo LUIZ Do CURU - TE,UÇUocÂ

PRAZO DE AQUISIçÃO
A partir da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2019, podendo ser prorrogado

nos casos e formas previstos na Lei no 8.666/93 e suas alteraÇões posteriores.

a>

C

Caucaia/ Ceará 02 de Dezembro de 2019.

á.( Q.-n ü o t- ",rt\fl -Silvio Carlos de Carvalho MullerFrancisco E nnge
Diretor Executivo do Conúrcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale Curu - CISVALE
CONTRATATITE

RM COMERCIO E SERVICOS DE P

LTDA-ME
coNTRATADO(A)

SES

Rua Juãcí S.mpalo Pontc. nó 16968 - CentÍo - C.ucala-CE - CEP! 61.600-150
Fone/Faxr (As) 3342-2167 CÍ{PI(ilF) no 12.76E.835/0001-7s

www.cisvale.ce.oov.bÍ E-mail: conoolciocirva leOg ma i l.co m


